
 

Processo n.º 011/2023 
 

  

 

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol Amador 

Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, vem, 

perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado em 23/04/2023, válido pela 

2ª rodada da fase classificatória da Copa Centenário de Futebol Amador Wadson 

Lima – Modulo Masculino Juvenil, o árbitro expulsou o atleta DANIEL RENATO 

RODRIGO ALVES, da equipe PLANALTO EC, que após o término da partida, 

desrespeitou o árbitro, desferindo as seguintes palavras “VAI PARA A PUTA QUE 

TE PARIU CARALHO, TOMEI UMA COTOVELADA SEU PORRA”. 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR o atleta 

DANIEL RENATO RODRIGO ALVES da equipe PLANALTO EC, nas iras do art. 

258 inciso II do CBJD, por assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética 

desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código e desrespeitarem os 

membros da equipe de arbitragem, ou reclamar desrespeitosamente contra suas 

decisões.  

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 02 de maio de 2023. 

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  
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